
 
 
 
  LEI Nº 1.306/2009 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR 
AMBULÂNCIA TIPO B – DE SUPORTE BÁSICO – 
PORTARIA 2048-GM DE 05-11-2002,BEM COMO A 
INSTALAÇÃO DE RÁDIO COMUNICADOR JUNTO AO 
PRONTO SOCORRO CENTRAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou ele sanciona e promulga 
a seguinte lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir uma 
ambulância TIPO B – DE SUPORTE BÁSICO, para uso no Município de Serrana, bem 
como a instalação de rádio comunicador junto ao Pronto Socorro central. 
  Art. 2º. A aquisição do veículo ambulância tipo B, deverá ser realizada 
de acordo com as especificações da Portaria 2048-GM de 05-11-2002. 
  Art. 3º. A execução desta lei será suportada pela dotação orçamentária e 
suplementar se necessário. 
  Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  30 de junho de 2009. 
 
 
 
  NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO 
   PREFEITO MUNICIPAL 
 
  PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA 
  NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME 
 
 
  JOÃO MARCEL DIAS MUSSI 
  Diretor Geral da Assessoria de Negócios 
           Jurídicos e Secretaria Geral 


